[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO
Rua Getúlio Vargas n° 27 – Centro - CEP: 36.130-000 - Tel.: (32) 3283-3850


PROCESSO N° 121/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

A Prefeitura Municipal de Rio Preto/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 78, § 1º – credenciamento), no Código Civil (arts. 421 e 425) e demais legislações pertinentes, torna pública a presente Chamada Pública para credenciamento de instituições filantrópicas, sem fins lucrativos, que atuem na proteção, resgate, tratamento, reabilitação e adoção de animais domésticos, observadas as condições estabelecidas neste edital.

1. OBJETO

Credenciamento de instituições filantrópicas, legalmente constituídas, para parcerias voltadas ao acolhimento, tratamento, castração, cuidados veterinários, alimentação e adoção responsável de animais domésticos, visando ampliar e apoiar as ações de proteção animal no Município de Rio Preto/MG, no período de 23 de Setembro de 2025 a 23 de outubro de 2025.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste credenciamento:

· Pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, com finalidade estatutária voltada à proteção e ao bem-estar animal;

· Instituições filantrópicas ou associações de proteção animal regularmente registradas;

Desde que apresentem a documentação exigida e atendam às condições estabelecidas neste edital.

3. ATIVIDADES APOIADAS

As instituições credenciadas poderão desenvolver, em conjunto com o Município, as seguintes ações:

· Acolhimento e manutenção de animais resgatados;

· Atendimento veterinário emergencial e preventivo;

· Campanhas de castração e controle populacional;

· Tratamento, reabilitação e encaminhamento para adoção responsável;

· Campanhas educativas sobre posse responsável e prevenção de maus-tratos;

· Ações de vigilância, monitoramento e resgate de animais em situação de risco.

4. INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

As inscrições deverão ser realizadas presencialmente na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Dr. Experidião, n. 171, Centro, Rio Preto/MG, CEP 36130-000, no período de 23 de Setembro a 23 de outubro de 2025, das 13h às 16h.

Documentos exigidos:

Pessoa Jurídica (Instituição Filantrópica):

CNPJ;

Estatuto Social registrado;

Ata de eleição da atual diretoria;

Documentos do representante legal;

Certidões negativas (municipal, estadual, federal e trabalhista);

Comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano na proteção animal.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

A seleção obedecerá à ordem de inscrição, respeitando os seguintes critérios:

· Regularidade documental;

· Experiência comprovada na área de proteção animal;

· Capacidade de atendimento e infraestrutura disponível;

· Adequação das ações propostas às necessidades do Município.

As propostas serão analisadas por Comissão Avaliadora designada por ato conjunto da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, composta por no mínimo 03 (três) membros, responsável por verificar o cumprimento dos requisitos, avaliar a documentação e deliberar sobre os pedidos de credenciamento.

6. RESULTADO E CONVOCAÇÃO

A relação das instituições credenciadas será publicada no site oficial da Prefeitura (www.riopreto.mg.gov.br), no PNCP e afixada no mural da sede administrativa.
As instituições serão convocadas conforme a demanda e o planejamento das ações, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

7. CONTRAPRESTAÇÃO

O presente credenciamento poderá prever repasse financeiro, fornecimento de insumos ou apoio logístico, conforme cada ação ou programa definido em termo de colaboração ou fomento específico, observado o disposto na legislação vigente e no Plano de Trabalho aprovado.

8. FATOS SUPERVENIENTES

O credenciamento poderá ser alterado, suspenso ou revogado, no todo ou em parte, em razão de:

· Determinação legal ou judicial;

· Motivos de interesse público;

· Fatos que inviabilizem a continuidade das ações.

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Município:

· Disponibilizar apoio e recursos conforme pactuação;

· Acompanhar e fiscalizar a execução das ações;

· Promover integração das ações com políticas públicas de saúde, meio ambiente e bem-estar animal.


Instituições credenciadas:

· Executar as ações conforme pactuação e prazos estabelecidos;

· Manter registros e relatórios das atividades desenvolvidas;

· Cumprir normas sanitárias, ambientais e de bem-estar animal;

· Prestar contas conforme exigido pelo Município.

10. PENALIDADES

O descumprimento das obrigações sujeitará a instituição:

I – Advertência por escrito;
II – Suspensão do credenciamento por até 12 (doze) meses;
III – Cancelamento do credenciamento vigente;
IV – Ressarcimento de valores recebidos indevidamente.

Garantidos o contraditório e a ampla defesa.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente credenciamento terá validade de 12 (doze) meses a contar da publicação deste edital, podendo ser prorrogado conforme interesse público e legislação vigente.
A autorização é precária e revogável a qualquer tempo, não gerando vínculo empregatício ou contratual com o Município.





















Rio Preto/MG, 08 de setembro de 2025

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Administração e Finanças






________________________________________
Daniel Pereira Vieira
Secretário Municipal de Saúde


_______________________________________
Gilberto de Souza Pereira
Secretário Municipal de Meio Ambiente


_________________________________________
Claudio Campo Duque
Secretário Municipal de Adminitração e Financas



________________________________________
Antônio Márcio Vieira
Prefeito Municipal


















ANEXO I – 
CONVOCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NAS AÇÕES DE PROTEÇÃO ANIMAL


Rio Preto, ___ de __________ de 2025


Prezado(a) Senhor(a) [NOME DA INSTITUIÇÃO],

Em atenção ao Edital de Chamamento Público nº 006/2025, vimos por meio deste convocar Vossa Senhoria para participar da ação/programa [NOME DA AÇÃO OU PROGRAMA], a realizar-se no dia ___ de __________ de 2025, em [LOCAL], das [HORÁRIO INICIAL] às [HORÁRIO FINAL].

As atividades previstas poderão incluir: atendimento veterinário, castração, acolhimento, campanhas educativas, adoção responsável ou outras ações correlatas, conforme pactuado previamente.

O espaço e/ou apoio serão disponibilizados conforme logística definida pela comissão organizadora. A montagem de estruturas e organização da equipe deverá ocorrer até 2 (duas) horas antes do início das atividades.

A participação está condicionada à assinatura do Termo de Autorização Precária e ao estrito cumprimento das normas constantes no edital, especialmente no que se refere às exigências sanitárias, ambientais, de segurança e de bem-estar animal.

Sem mais, renovamos nossos votos de consideração.

Atenciosamente,

___________________________________

Secretário Municipal de Saúde


___________________________________

Secretário Municipal de Meio Ambiente


___________________________________

Secretário Municipal de Administração e Finanças





ANEXO II – TERMO DE AUTORIZAÇÃO PRECÁRIA

A Prefeitura Municipal de Rio Preto/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, autoriza precariamente a instituição ________________________________________, CNPJ                                     , a participar da ação/programa **____________**, a ser realizado no dia   /   /2025, no local ________________________________________.

A presente autorização é concedida para a execução de atividades de proteção, acolhimento, atendimento veterinário, castração, reabilitação e/ou adoção responsável de animais domésticos, conforme as regras do Edital de Chamamento Público nº 006/2025.

O credenciado compromete-se a:

Cumprir integralmente as disposições do edital e do plano de trabalho aprovado;

Respeitar as normas sanitárias, ambientais e de segurança;

Prestar contas das ações desenvolvidas, quando solicitado;

Garantir o bem-estar animal em todas as etapas da atuação.

A presente autorização é precária e revogável a qualquer tempo, sem que gere vínculo empregatício ou contratual com o Município, aplicando-se as penalidades previstas no edital em caso de descumprimento.

Rio Preto/MG,      /         /2025




______________________________________
Antonio Márcio Vieira
Prefeito



_____________________________________
Representante Legal da Instituição Autorizada





ANEXO III –
MODELO DE PLANO DE TRABALHO


1. Identificação da Empresa:
Razão Social: __________________________________________
CNPJ: _________________________________________________
Endereço: _____________________________________________
Representante Legal: ____________________________________

2. Objeto do Credenciamento:
(Descrever os serviços de saúde a serem executados)


3. Finalidade:
(Objetivo do serviço no contexto da saúde pública municipal)


4. Atividades a Executar:
(Listar de forma detalhada cada atividade, procedimento ou serviço)


5. Cronograma de Execução:
(Indicar datas, períodos ou frequência dos atendimentos)


6. Recursos e Estrutura Disponibilizados:
(Equipamentos, equipe técnica, materiais, insumos, etc.)


7. Indicadores de Resultado:
(Como será medido o alcance dos objetivos: número de atendimentos, exames realizados, etc.)
















ANEXO IV 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Declaramos, sob as penas da lei, que cumprimos integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais relativas aos empregados, prestadores de serviço e à legislação vigente.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR OU CONTRATAR

Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos suspensos ou impedidos de licitar e/ou contratar com o Poder Público e que inexiste qualquer sanção que nos restrinja de participar do presente credenciamento.

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES

Declaramos que todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros, assumindo total responsabilidade civil, administrativa e criminal por sua autenticidade.

Rio Preto/MG, /   /2025


Responsável Legal da Empresa Credenciada
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